
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2023 DE EMPREITADA GLOBAL DE OBRA PÚBLICA, CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023.

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Ijuí, 1593, Centro de Miraguaí - RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, doravante denominado de MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MAICON DOS SANTOS SCHNEIDER, nome fantasia SCHNEIDER CONSTRUTORA, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 605, Bairro Esperança, no Município de Miraguaí-RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 46.458.032/0001-36, representado, neste ato, por MAICON DOS SANTOS SCHNEIDER, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 008.118.320-82, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito ter justo e contratado, entre si ADITAR o contrato acima referido, conforme as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: É prorrogado, pelo período de 02 de maio de 2024 até 02 de julho de 2024, o prazo de vigência do contrato, conforme autoriza a cláusula sexta do referido Contrato de empreitada global de obra pública, Tomada de Preços 04/2023, firmado em 01 de novembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 143/2023 de Empreitada Global de Obra Pública, Tomada de Preços nº 04/2023, firmado em 01 de novembro de 2023, que não colidem com este termo. 

E assim, por estarem de acordo com todas as normas estabelecidas, firmam este TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, responsabilizando-se por todos os termos, por si e por seus sucessores, para que dele decorram todos os efeitos jurídicos necessários.

Miraguaí-RS, 02 de maio de 2024.
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____________________________		              ____________________________________
LUIS CARLOS HERRMANN                                     MAICON DOS SANTOS SCHNEIDER
Prefeito Municipal                                                                      CNPJ 46.458.032/0001-36
CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA
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